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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 094/2022 – PMLS – UASG 987659 
Objeto: Aquisição de 01 (um) veículo de carga leve refrigerado através da 
plataforma + brasil, emenda parlamentar n° 202240110008 para a secretaria de 
agricultura e 01 (um) veículo de carga leve com baú não refrigerado para a 
secretaria de educação. 
Tipo de Licitação: Menor preço por item.  
Entrega e abertura das propostas até às 08h30min do dia 25/08/2022, no site 
www.comprasnet.gov.br ou https://www.gov.br/compras/pt-br/.  
Laranjeiras do Sul-PR, 10 de agosto de 2022. 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 093/2022 – PMLS 
Objeto: Registro de preços visando eventuais e futuras aquisições de fogos de 
artifícios e shows pirotécnicos nos diversos eventos e festividades do municipio 
de laranjeiras do sul. 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Lote. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 08h15min do dia 25/08/2022. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 09 de agosto de 2022. 
 
 
Edson Carlos Becker 
Pregoeiro 
 
 
 
 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 
http://www.ls.pr.gov.br 

 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 028/2022 - PMLS 

 
 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

 
 O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico em anexo, RATIFICA a Dispensa de Licitação nº 
028/2022 – PMLS, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, ADJUDICA as empresas:  
 
PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA inscrita no CNPJ n° 
81.706.251/0001-98 pelo valor de R$ 9.170,00. 
 
DIMASTER – COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA inscrita no CNPJ n° 02.520.829/0001-40 
pelo valor de R$ 2.380,00. 
 
NOELI VIEIRA DISTRIBUIDORA DE SOROS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS EIRELI inscrita no CNPJ: 
01.733.345/0001-17 pelo valor de R$ 2.472,00. 
 
ECO-FARMAS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA inscrita no CNPJ n° CNPJ: 85.477.586/0001-32 pelo 
valor de R$ 11.380,00. 
 
 
 

Laranjeiras do Sul/PR, 05 de agosto de 2022.  
 
 

 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº 153/2022 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 028/2022 - PMLS 

 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-95, com 
endereço à Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de 
Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
  
CONTRATADO: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no 
CNPJ 81.706.251/0001-98, situada a Rua João Amaral de Almeida, nº 100, Cidade Industrial, Curitiba-PR, 
CEP 81.170-520, neste ato representada pelo Sr. ELCIO LUÍS BORDIGNON, brasileiro, empresário, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 972.234.769-15 e portador da cédula de identidade nº 5.591.020-0-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL: R$ 9.170,00. 
 
VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 09 de agosto de 2022. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº 154/2022 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 028/2022 - PMLS 

 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-95, com 
endereço à Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de 
Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
  
CONTRATADO: DIMASTER – COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ 
02.520.829/0001-40, situada a Rod. BR 480, nº 180, Centro, Barão do Cotegipe-RS, CEP 99.740-000, neste 
ato representada pelo Sr. ODAIR JOSÉ BALESTRIN, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 
811.773.489-34 e portador da cédula de identidade nº 12R-2.237.502-SSP/SC. 
 
VALOR TOTAL: R$ 2.380,00. 
 
VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 09 de agosto de 2022. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº 155/2022 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 028/2022 - PMLS 

 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-95, com 
endereço à Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de 
Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
  
CONTRATADO: NOELI VIEIRA DISTRIBUIDORA DE SOROS E EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI, 
inscrita no CNPJ 01.733.345/0001-17, situada a R ALVARES CABRAL, nº 1000, PETROPOLIS, Passo 
Fundo-RS, CEP 99.050-070, neste ato representada pela Sra. NOELI VIEIRA, brasileiro, empresária, 
inscrita no CPF/MF sob o nº 347.180.280-00 e portadora da cédula de identidade nº 10.274.951-99-
SSP/RS. 
 
VALOR TOTAL: R$ 2.472,00. 
 
VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 09 de agosto de 2022. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº 156/2022 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 028/2022 - PMLS 

 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-95, com 
endereço à Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de 
Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
  
CONTRATADO: ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS - EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 
85.477.586/0001-32, com endereço na Rua Santa Catarina, n° 850, Centro, Cascavel-PR, CEP 85.801-040, 
neste ato representado pela Sra. KAMYLLA GENTILA TOMAZELLI, brasileira, empresária, portadora da 
Cédula de Identidade n° 8.009.609-7-SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob o n° 043.680.279-14, residente e 
domiciliada em Cascavel-PR. 
 
VALOR TOTAL: R$ 11.380,00. 
 
VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 09 de agosto de 2022. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA N.º 202/2022 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
DO SUL-PR, usando da competência que lhe 
confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do 
Município, combinado com a Lei Municipal de n.º 
033/2021 de 05/11/2021: 

 
 

RESOLVE 
 
 

READAPTAR O CARGO EM COMISSÃO, do 
Senhor abaixo relacionado, a contar de 01 de Agosto de 2022. 
 
NOME DO CARGO EM 

COMISSÃO DE 
SIMBOLO PARA O CARGO 

EM COMISSÃO DE 
SÍMBOLO 

Edson Rabel Chefe do 
Departamento de 
Viação Rural 

 
CC 

Diretor do 
Departamento de 
Fiscalização 
Tributária 

 
CB 

 
 
      Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR, 10 de Agosto de 2022. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

 
===============GABINETE DO PREFEITO================== 

 
PORTARIA Nº. 099/2022 

 
 

                                                         SÚMULA: Designa Gestor e Fiscal de Convênio. 
 

 
O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 
 

RESOLVE 
 
 

Art. 1º. Designar o funcionário Ronaldo Paviani, RG. nº 8.086.735-2, brasileiro, 

servidor desta Prefeitura Municipal, no cargo de Técnico de Controle Interno, para responder 

como Gestor de Convênio e como Fiscal fica Designado o funcionário Daneil Waczak, RG. 

nº 8.538.991-2, brasileiro, servidor desta Prefeitura Municipal, no cargo de Secretário de 

Viação, Obras e Urbanismo, para atuar e auxiliar na gestão e fiscalização do Convênio a ser 

firmado com o Instituto Água e Terra. 

 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 10 de agosto de 2022. 
 
 
 
 

 
Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
DECRETO N.º 159, DE 10 DE AGOSTO DE 2022 

 

Exonera, Servidor Público municipal 

ocupante de cargo em comissão. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerado, A PEDIDO, o servidor público municipal Sr. EVALDO 

DE MATOS JÚNIOR, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.502.648-6 SSP/PR e 

inscrito no CPF sob nº 080.084.539-07, do cargo em comissão de Assessor de 

Planejamento Urbanístico e Projetos, sob símbolo CC2, a partir de 10 de agosto de 

2022. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 10 de agosto de 2022. 

 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
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3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 93/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 89/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa ADÃO KAPAZI 50253670934, inscrita no CNPJ nº 19.222.316/0001-56, com sede na 
Rua Nogueira do Amaral, nº 1200, Bairro Centro, CEP 85.301-140, Laranjeiras do Sul - PR, neste ato 
representada pelo Sr. ADÃO KAPAZI, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 3.615.975-
8 SSP/PR, inscrito no CPF nº 502.536.709-34, residente e domiciliado na Rua Nogueira do Amaral, nº 
1200, Bairro Centro, CEP 85.301-140, Laranjeiras do Sul - PR, aditam o contrato celebrado em 12 de 
novembro de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 93/2021-PMNL, nos termos 
da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão 
Presencial nº 89/2021-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela 
Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresas para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para a Linha Monte Belo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo realizar a redução na quilometragem diária do transporte escolar 
da LINHA MONTE BELO, sendo a quantidade de 4,800 Km (Quatro Quilômetros e Oitocentos 
Metros), com isso a quantidade diária atual passa de 109,900 km (Cento e Nove Quilômetros e 
Novecentos Metros) para 105,100 km (Cento e Cinco Quilômetros e Cem Metros) diários. Essa 
supressão corresponde a 4,90% da quantidade diária inicial contratada (98 km diários). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
 
Item Descrição dos Serviços Qtde Licitada 

Anual (Km) 
Total da Supressão km 
(Considerando 90 dias 

letivos) 

Valor Unitário 
Atual/Km 

Valor 
Total 

1 
TRANSPORTE ESCOLAR - 
LINHA MONTE BELO - 
VEICULO ONIBUS 

19.600,00 432,00 7,04 3.041,28 

TOTAL 3.041,28 

 
Em virtude da solicitação de supressão de serviços, fica reduzido do valor contratual, o montante de 
R$ 3.041,28 (Três Mil, Quarenta e Um Reais e Vinte e Oito Centavos), passando o valor do contrato 
de R$ 143.466,87 (Cento e Quarenta e Três Mil, Quatrocentos e Sessenta e Seis Reais e Oitenta e 
Sete Centavos), para R$ 140.425,59 (Cento e Quarenta Mil, Quatrocentos e Vinte e Cinco Reais e 
Cinquenta e Nove Centavos).  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
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CLÁUSULA QUARTA - O referido aditivo entra em vigor a partir de sua assinatura, com efeito 
retroativo a partir de 20 de junho de 2022, conforme fichas de frequências em anexo. 
 
CLÁUSULA QUINTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 
8.666/1993. 
 
CLÁUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 05 de agosto de 2022. 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

ADÃO KAPAZI  
CONTRATADO 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
 
CPF/RG _______________________  CPF/RG ________________________ __ 
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5º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 11/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa OSVALDIR DE BASTOS 07163189974, inscrita no CNPJ nº 21.572.297/0001-30, com 
sede na Linha Assentamento Xagu, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
neste ato representado pelo Senhor OSVALDIR DE BASTOS, brasileiro, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 10.376.507-2 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 071.631.899-74, residente e 
domiciliado na Linha Assentamento Xagu, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - 
PR, aditam o contrato celebrado em 22 de fevereiro de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do 
Contrato nº 11/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas 
condições do Edital do Pregão Presencial nº 04/2021-PMNL, bem como nos termos da proposta de 
preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2022, para a LINHA SÃO PAULO (ASS. 
XAGU). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo reduzir da quilometragem diária do transporte escolar da LINHA 
SÃO PAULO (ASS. XAGU), a quantidade de 4,700 km (Quatro Quilômetros e Setecentos Metros), com 
isso a quantidade diária atual passa de 118,600 km (Cento e Dezoito Quilômetros e Seiscentos 
Metros) para 113,900 km (Cento e Treze Quilômetros e Novecentos Metros). Essa supressão 
corresponde a 4,83% da quantidade diária inicial contratada (97,200 km). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
 
Item Descrição dos Serviços UN Qtde Licitada 

Anual 
Total da 

Supressão km 
(Considerando 

112 dias letivos) 

Valor 
Unitário 

Atual (Km) 

Valor 
Total 

13 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA SAO 
PAULO (ASS. XAGU) - VEICULO VAN KM 19.440,00 526,400 3,83 2.016,11 

TOTAL 2.016,11 

 
Em virtude da solicitação de supressão de serviços, fica reduzido do valor contratual, o montante de 
R$ 2.016,11 (Dois Mil, Dezesseis Reais e Onze Centavos), passando o valor do contrato de R$ 
122.247,02 (Cento e Vinte e Dois Mil, Duzentos e Quarenta e Sete Reais e Dois Centavos), para R$ 
120.230,91 (Cento e Vinte Mil, Duzentos e Trinta Reais e Noventa e Um Centavo).  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

CLÁUSULA QUARTA - O referido aditivo entra em vigor a partir de sua assinatura, com efeito 
retroativo a partir de 25 de julho de 2022, conforme ficha de frequência em anexo. 
 
CLAUSULA QUINTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 
8.666/1993. 
 
CLAUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 03 de agosto de 2022. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

OSVALDIR DE BASTOS  
CONTRATADO 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: ______________________ _____ 
 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG ________________________ __ 
 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

6º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 09/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa TAMIRIS JULIANA DA ROCHA 10789551900, inscrita no CNPJ nº 40.652.205/0001-
76, com sede na Linha Rio Bananas, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
neste ato representado pela Senhora TAMIRIS JULIANA DA ROCHA, brasileira, portadora da Carteira 
de Identidade RG nº 13.827.527-2 SSP/PR, inscrita no CPF/MF nº 107.895.519-00, residente e 
domiciliado na Linha Rio Bananas, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
aditam o contrato celebrado em 22 de fevereiro de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do 
Contrato nº 09/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como 
pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 04/2021-PMNL, bem como nos termos da 
proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2022, para a LINHA RIO CASCUDO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo realizar a redução na quilometragem, sendo a quantidade de 
700m (Setecentos Metros) diários, com isso a quantidade diária atual passa de 103,500 km (Cento e 
Três Quilômetros e Quinhentos Metros) para 102,800 km (Cento e Dois Quilômetros e Oitocentos 
Metros) diários. E a quantidade das quartas-feiras passa de 129,300 km (Cento e Vinte e Nove 
Quilômetros e Trezentos Metros) para 128,600 (Cento e Vinte e Oito Quilômetros e Seiscentos 
Metros).  
Também se faz necessário realizar a redução de 15,600 km (Quinze Quilômetros e Seiscentos 
Metros) somente das quartas-feiras, assim a quantidade diária atual passa de 128,600 (Cento e 
Vinte e Oito Quilômetros e Seiscentos Metros) para 113,000 km (Cento e Treze Quilômetros) nas 
quartas-feiras.  
Essas supressões correspondem a 3,72% da quantidade inicial contratada (20.560,00 km). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
 

Item Descrição dos Serviços UN Qtde 
Licitada 

Supressão (Km) 
(Considerando 81 

dias letivos) 

Valor 
Unitário Valor Total 

11 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA RIO 
CASCUDO (VEICULO VAN) KM 20.560,00 566,500 3,98 2.254,67 

TOTAL 2.254,67 
 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

Em virtude da solicitação de supressão, fica reduzido do valor contratual o montante de R$ 2.254,67 
(Dois Mil, Duzentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Sete Centavos), passando o valor do 
contrato de R$ 122.006,38 (Cento e Vinte e Dois Mil, Seis Reais e Trinta e Oito Centavos), para R$ 
119.751,71 (Cento e Dezenove Mil, Setecentos e Cinquenta e Um Reais e Setenta e Um Centavos).  
 
CLAUSULA QUARTA - O referido aditivo entra em vigor a partir de sua assinatura, com efeito 
retroativo a partir de 01 de abril de 2022, conforme fichas de frequências em anexo. 
 
CLAUSULA QUINTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 
8.666/1993. 
 
CLAUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 05 de agosto de 2022. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

TAMIRIS JULIANA DA ROCHA  
CONTRATADA 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: ___________________________  
 
CPF/RG _______________________   CPF/RG __________________________  
 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2022-PMNL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  torna público que às  
09:00 horas do dia 24  de Agosto de 2022 ,  na Plataforma da BLL Compras na 
página e letrônica da Bolsa de Lic itações e Lei lões 
(https://bllcompras.com/Home/Login ),  real izará l ic itação na modalidade 
Pregão eletrônico, do t ipo menor preço, por meio da uti l ização de recursos 
de tecnologia da informação -  INTERNET, de acordo com as especif icações do 
edital ,  que tem por Objeto:  Formação de registro de preço para eventual  
aquisição de peças,  materiais  e serviços para real izar manutenção, l impeza e 
recuperação de poços artesianos do município .  

  
Informações e  esclarecimentos relativos ao edital,  modelos e anexos 

poderão ser sol icitados junto ao Pregoeiro Valdecir  Alves de Medeiros  do 
Munic ípio  de Nova Laranje iras ,  Paraná,  Brasi l  -  Telefone: (42) 36 37-1148 -  E-
mail  l ic itacao.pmnl@cnett.com.br .  A Pasta Técnica,  com o inteiro teor do 
Edita l  e seus respectivos modelos,  adendos e anexos,  poderão ser 
examinados no seguinte endereço www.novalaranjeiras.pr .gov.br /LICITAÇÕES 
e na Plataforma da BLL Compras na página e letrônica da Bolsa de Lic itações e 
Lei lões (https://bl lcompras.com/Home/Login )  ou ainda no endereço: Rua Rio 
Grande do Sul,  2122 -  Centro -  Nova Laranjeiras -  Pr ,  das 08:00 às 17:00 
horas.  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  09 de Agosto de 2022.  

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 

 

 
 

 
 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro -– CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 34/2022 

  
Contratante: Município de Nova Laranjeiras  

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Contratado: BRENDA CAROLINI SIEJKA 10561831955 
 
CNPJ: 47.052.952/0001-12 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de confecção 
e instalação de totem personalizado. 

 
Valor:  R$ 17.490,00 (Dezessete Mil, Quatrocentos e Noventa Reais). 
 
Fundamento: Art. 24, II, da Lei nº 8.666/93. 

 
Nova Laranjeiras - Pr, 10 de Agosto de 2022. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  
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DECRETO N.º 255/2022 
DATA: 04/08/2022 
 
SÚMULA: Contrata aprovadas no Processo Seletivo 
Simplificado n.º 001/2021. 

 
O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

Considerando os Editais N.º 045 e 047/2022 – Processo 
Seletivo Simplificado N.º 001/2021; 

 

Decreta: 
 
Art. 1º. Ficam contratadas pelo prazo de 01 (um) ano, a 

contar de 01/08/2022, podendo ser prorrogado no máximo por 12 (doze) meses, uma única vez, desde 
que seja necessário e oportuno ao serviço público e a Administração, as candidatas classificadas no 
Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2021, abaixo relacionadas: 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E SÉRIES INICIAIS – SEDE – 20H 
ANDRÉIA MARIA KRAMER 
CRISTIANE APARECIDA VAZ BRABO 
DIZIELI NUNES RAMOS 
EDIVANE SOUZA DE PAULA JULINHAK 

HELEN CRISTINA KEMPF DE OLIVEIRA 
JÉSSICA ROBERTA ADONSKI 
THAIS RIBEIRO CAMARGO 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E SÉRIES INICIAIS – SEDE – 40H 
DAIANE LAISE MATIAS  
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E SÉRIES INICIAIS – ESCOLA MUNICIPAL DO 
CAMPO NOVA DIVINEIA – 20H 
AMABELIS TAINA DA SILVA KEVELIN NATANI DE LIMA RAMOS 

 
Art. 2º. Ficam contratadas pelo prazo de 01 (um) ano, a 

contar de 04/08/2022, podendo ser prorrogado no máximo por 12 (doze) meses, uma única vez, desde 
que seja necessário e oportuno ao serviço público e a Administração, as candidatas classificadas no 
Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2021, abaixo relacionadas: 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E SÉRIES INICIAIS – SEDE – 20H 
ISABELE CRISTINA VIDAL 
JOCIANE CRUZ CALDAS 
THAYS CRISTINA DE OLIVEIRA FERREIRA 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado do 
Paraná, em 04 de agosto de 2022. 

 

 

 

 

DECRETO N.º 256/2022 
DATA: 08/08/2022 
 
SÚMULA: Exonera Assessor de Gabinete ocupante 
de cargo em comissão. 

 
O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

Decreta: 
 
Art. 1º. Fica exonerada a Sra. Gabriela Aparecida 

Pianoski, ocupante do cargo de provimento em comissão de Assessor de Gabinete, nomeada 
por meio do Decreto n.º 264/2021, de 06/07/2021. 
 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado 
do Paraná, em 08 de agosto de 2022. 

 

 

 

 

 

 

DECRETO N.º 257/2022 
DATA: 08/08/2022 
 
SÚMULA: Nomeia aprovados no Concurso 
Público de 2016. 

 
O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o Edital de 
Convocação n.º 003/2022, de 29/07/2022, 

 

Decreta: 
 
Art. 1º. Ficam nomeados os candidatos abaixo 

relacionados, aprovados no Concurso Público de 2016, para assumirem as suas funções: 
 

NOME CARGO 
HELITON DE CAMPOS OPERADOR DE MÁQUINAS - MOTONIVELADORA 
HENRIQUE TIENE DÔLIVEIRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - BACHAREL 
JURLEI JOSÉ DE RAMOS AUXILIAR DE MECÂNICA 
NATHALY SAMILA MAMEDE PEDAGOGO 
RIVAIL JOSÉ RIBAS OPERADOR DE MÁQUINAS - RETROESCAVADEIRA 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 08 de agosto de 2022. 
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MUNICÍPIO DE PINHÃO 

ESTADO DO PARANÁ 

 
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2022 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 EQUIPAMENTO 
MICROPROCESSADO PARA RADIODIAGNÓSTICO 
(RAIO X DIGITAL 2 PAINEIS COM IMPRESSORA), COM 
RECURSOS PROVENIENTES DA RESOLUÇÃO 773/2019 
SESA-PR, SOLICITADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS 
NO DESCRITIVO. 
  
EMPRESA VENCEDORA: 
 
KONICA MINOLTA HEALTHCARE DO BRASIL INDUSTRIA DE 
EQUIPAMENTOS MEDICOS 
CNPJ: 71.256.283/0001-85 
 
VALOR TOTAL: R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil 
reais). 
 

 
Pinhão - PR, 10 de agosto de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 

ESTADO DO PARANÁ 

 
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2022 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TABLETS DESTINADOS AO 
DESENVOLVIMENTO DOS TRABALHOS DOS AGENTES 
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE. 
 
SESSÃO: 25/07/2022 às 09:00 HORAS 
 
  
EMPRESA VENCEDORA: 
 
ADELINA LUIZA BRAGA SILVA 
CNPJ: 41.487.433/0000-09 
 
VALOR TOTAL: R$ 108.040,00 (cento e oito mil e quarenta 
reais). 

 
 

Pinhão - PR, 10 de agosto de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 

ESTADO DO PARANÁ 

 
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2022 
 
OBJETO: A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO O 
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
CARGA GÁS DE COZINHA, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
SESSÃO: 25/07/2022 às 09:00 HORAS 
 
  
EMPRESA VENCEDORA: 
 
DIRCEU SIQUEIRA DE FREITAS ME  
CNPJ: 26.059.524/0001-41 
CASSIANO C. CHAVES GÁS ME  
CNPJ: 05.633.436/0001-31 
 
VALOR TOTAL: R$ 375.761,40 (trezentos e setenta e cinco 
mil e setecentos e sessenta e um reais e quarenta centavos). 
 

 
Pinhão - PR, 10 de agosto de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 

 

 

PORTARIA N.º 355/2022 
DATA: 27/07/2022 

 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Municipal 
de Administração Juliana Aparecida Tesseroli, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1º. Conceder Promoção, considerando a 

conclusão do curso Superior de Tecnologia em Gestão Ambiental – Faculdade de Ciências, 
Educação, Saúde, Pesquisa e Gestão - CENSUPEG, a Servidora Pública Municipal abaixo 
relacionada, nos termos do art. 53, e seguintes da Lei Municipal n.º 1.450/2009 e Anexo XIV 
do Quadro de referência de vencimentos: 

 
Servidor Nível/Classe Promoção 
390-1 Eronilda Ferreira da Silva A-14 B-14 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 
 
Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 27 de julho de 2022. 
 
 

 
 
 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
PORTARIA N.º 356/2022 
DATA: 29/07/2022 
 
 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Municipal 
de Administração Juliana Aparecida Tesseroli, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

                                                                                               
Resolve: 

  
Art. 1º. Conceder licença em virtude de falecimento 

de pessoa da família a Servidora Pública Municipal Ana Carla Alves, ocupante do cargo em 
provimento efetivo de Psicólogo(a), de 08 (oito) dias consecutivos, de 28/07/2022 a 04/08/2022, 
conforme prevê o art. 133, III da Lei Municipal n.º 1450/2009. 
 

Art. 2º. Conceder licença em virtude de falecimento 
de pessoa da família a Servidora Pública Municipal Joelma Aparecida Alves, ocupante do 
cargo em provimento efetivo de Nutricionista, de 08 (oito) dias consecutivos, de 28/07/2022 a 
04/08/2022, conforme prevê o art. 133, III da Lei Municipal n.º 1450/2009. 

 
Art. 3º. Conceder licença em virtude de falecimento 

de pessoa da família a Servidora Pública Municipal Solange Aparecida de Almeida Alves, 
ocupante do cargo em provimento efetivo de Digitador, de 08 (oito) dias consecutivos, de 
28/07/2022 a 04/08/2022, conforme prevê o art. 133, III da Lei Municipal n.º 1450/2009. 

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na presente 

data, retroagindo seus efeitos a 28/07/2022, revogadas as disposições em contrário. 
 
Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 29 de julho de 2022. 
 
 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
PORTARIA N.º 358/2022 
DATA: 29/07/2022 
 
 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Municipal 
de Administração Juliana Aparecida Tesseroli, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

                                                                                               
Resolve: 

  
Art. 1º. Conceder licença em virtude de falecimento 

de pessoa da família a Servidora Pública Municipal Marinilda Silveira Martins, ocupante do 
cargo em provimento efetivo de Servente de Limpeza, de 08 (oito) dias consecutivos, de 
21/07/2022 a 28/07/2022, conforme prevê o art. 133, III da Lei Municipal n.º 1450/2009. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 
data, retroagindo seus efeitos a 21/07/2022, revogadas as disposições em contrário. 

 
Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 29 de julho de 2022. 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
    AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 066/2022 
 

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E 
ENTREGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO NA 
FORMA DE COMODATO E COMODATO DE VÁLVULAS 
COM FLUXÔMETRO, EM DOMICILIO DE PACIENTES E 
SECRETARIA DE MUNICIPAL SAÚDE, EM 
CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I 
DO EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 11/08/2022 ATÉ 
24/08/2022 NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINHÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA): 
http://transparencia.pinhao.pr.gov.br/ - ÍCONE LICITACÕES 
E NO SITE DA BLL: http://bll.org.br/ OU NO DEPARTAMENTO 
DE COMPRAS E LICITAÇÃO NA AVENIDA TRIFON HANYCZ, 
220 CENTRO, PRÉDIO DA PREFEITURA. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE: (42)3677-8431  
E E-MAIL: compras@pinhao.pr.gov.br  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 
09h00min DO DIA 11/08/2022. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08H31MIN 
DO DIA 24/08/2022. 
 
RECEBIMENTO DOS LANCES: A PARTIR DAS 09H00MIN 
DO DIA 24/08/2022. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 364/2022 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 10 de agosto de 2022. 

 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
    AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 067/2022 
 

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO AQUISIÇÃO 
DE MUDAS DE ERVA-MATE ORIUNDA DE VIVEIRO 
CREDENCIADO NO MAPA, COM GENÉTICA REGIONAL 
DO VALE DO IGUAÇU, EM CONFORMIDADE COM AS 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA - ANEXO I DO EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 11/08/2022 ATÉ 
25/08/2022 NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINHÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA): 
http://transparencia.pinhao.pr.gov.br/ - ÍCONE LICITACÕES 
E NO SITE DA BLL: http://bll.org.br/ OU NO DEPARTAMENTO 
DE COMPRAS E LICITAÇÃO NA AVENIDA TRIFON HANYCZ, 
220 CENTRO, PRÉDIO DA PREFEITURA. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE: (42)3677-8431  
E E-MAIL: compras@pinhao.pr.gov.br  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 
09h00min DO DIA 11/08/2022. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08H31MIN 
DO DIA 25/08/2022. 
 
RECEBIMENTO DOS LANCES: A PARTIR DAS 09H00MIN 
DO DIA 25/08/2022. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 365/2022 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 10 de AGOSTO de 2022. 

 

 

 

 
ERRATA Nº 001  

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 071/2022 
LEILÃO Nº 003/2022 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho-Pr, faz saber aos interessados que o Edital acima descrito sofre as 
seguintes alterações: 
1. ONDE SE LÊ: 
O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, Estado do Paraná, através dos órgãos de divulgação, e em conformidade 
com a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos 
interessados, que se encontra aberta a licitação na modalidade LEILÃO, do tipo MAIOR LANCE, por ITEM, 
encerrando-se o prazo para CREDENCIAMENTO no dia 19 de agosto de 2022, às 09:00 horas, com data 
de abertura prevista para o dia 22 de agosto de 2022, às 09:00 horas, na Sala de Reuniões da Prefeitura 
Municipal de Marquinho. Os interessados em participar do presente certame licitatório poderão solicitar 
informações através do telefone (42) 3648-1102, pelo endereço eletrônico marquinho.licitacao@gmail.com 
ou na sala de licitações do Município de Marquinho/PR, das 08:00 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, 
nos dias úteis. 
2. 2.2 - Os bens móveis objeto do leilão encontram-se para exame no endereço Rua Sete de Setembro, 
s/nº, em Marquinho, Paraná, Brasil. Os bens poderão ser examinados entre os dias 08 de agosto de 2022 à 
19 de agosto de 2022, das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min. 
3. ANEXO I 
Os bens a serem alienados e os lances mínimos admitidos por item, mencionados no item “1.1” do 
edital de alienação, são os a seguir descritos: 

ITEM QTD UND ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
VALOR 

AVALIADO 

001 1,00 UN 

RETRO ESCAVADEIRA JCB 3CX 4X4, ANO 2018, 

COR AMARELA, CABINE ABERTA, Nº DE SERIE 

2674477, RENAVAM – 514012, CHASSI – 

S0R3CXTTAJ2674477 

200.000,00 

002 1,00 UN 

VEÍCULO COBALT/CHEVROLET 1.8 LTZ, ANO 

2017, MODELO 2018 COR BRANCO, PLACA BBT-

7688, RENAVAM – 01137373200, CHASSI – 

9BGJC6920JB173029. 

40.000,00 

003 1,00 UN 

SUCATA DE VEÍCULO VW/INDUSCAR FOZ 

PAS/ONIBUS, ANO 2008, MODELO 2009, COR 

AMARELA, PLACA AQY-3798, RENAVAM – 

123567483, CHASSI – 9BWR882W49R922219. 

2.500,00 

004 1,00 UN 

UM VEÍCULO VOLVO/MPOLO VIAGGIO R, ANO 

2001, MODELO 2001, PLACA AKB-2C78, COR 

BRANCA, RENAVAM 00765045249, CHASSI 

9BVR6C4101E356847 

17.000,00 

005 1,00 UN 
SUCATA APROXIMADAMENTE 50 

COMPUTADORES. 
500,00 

006 1,00 UN CARTEIRAS COM CADEIRAS 150 UNIDADES 250,00 

007 1,00 UN CADEIRAS 300 UNIDADES 250,00 
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008 1,00 UN 

VEÍCULO FORD FUSION TITANIUM, ANO/MOD 

2017/2017, RENAVAM 01146013628, PLACA BBZ-

0758, CHASSI 3FA6P0K99HR352058 

80.000,00 

009 1,00 UN 

ROLO COMPACTADOR CA150, DYNAPAC, SERIE 

10000102E0B000706, POTENCIA 80HP, ANO/MOD 

2010/2010 

40.000,00 

010 1,00 UN 

VEÍCULO FORD TRANSIT MARTI ON, ANO/MOD 

2013/2013, RANAVAN 01014662912, PLACA AYN-

7G30, CHASSI WF0XXPTDFDTP33085 

35.000,00 

011 1,00 UN 
TRATOR MASSEY FERGUSON 265, 4X4, NÚMERO 

DE SÉRIE 2654213252, ANO 2006. 
40.000,00 

Fica fixado o valor inicial total estimado de R$ 455.500,00 (quatrocentos e cinquenta e cinco mil e quinhentos 
reais) dos itens acima.” 
4. LEIA-SE: 
O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, Estado do Paraná, através dos órgãos de divulgação, e em conformidade 
com a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos 
interessados, que se encontra aberta a licitação na modalidade LEILÃO, do tipo MAIOR LANCE, por ITEM, 
encerrando-se o prazo para CREDENCIAMENTO no dia 26 de agosto de 2022, às 09:00 horas, com data 
de abertura prevista para o dia 29 de agosto de 2022, às 09:00 horas, na Sala de Reuniões da Prefeitura 
Municipal de Marquinho. Os interessados em participar do presente certame licitatório poderão solicitar 
informações através do telefone (42) 3648-1102, pelo endereço eletrônico marquinho.licitacao@gmail.com 
ou na sala de licitações do Município de Marquinho/PR, das 08:00 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, 
nos dias úteis. 
5. 2.2 - Os bens móveis objeto do leilão encontram-se para exame no endereço Rua Sete de Setembro, 
s/nº, em Marquinho, Paraná, Brasil. Os bens poderão ser examinados entre os dias 11 de agosto de 2022 à 
26 de agosto de 2022, das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min. 
6. ANEXO I 
Os bens a serem alienados e os lances mínimos admitidos por item, mencionados no item “1.1” do 
edital de alienação, são os a seguir descritos: 

ITEM QTD UND ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
VALOR 

AVALIADO 

001 1,00 UN 

VEÍCULO COBALT/CHEVROLET 1.8 LTZ, ANO 

2017, MODELO 2018 COR BRANCO, PLACA BBT-

7688, RENAVAM – 01137373200, CHASSI – 

9BGJC6920JB173029. 

40.000,00 

002 1,00 UN 

SUCATA DE VEÍCULO VW/INDUSCAR FOZ 

PAS/ONIBUS, ANO 2008, MODELO 2009, COR 

AMARELA, PLACA AQY-3798, RENAVAM – 

123567483, CHASSI – 9BWR882W49R922219. 

2.500,00 

003 1,00 UN 

UM VEÍCULO VOLVO/MPOLO VIAGGIO R, ANO 

2001, MODELO 2001, PLACA AKB-2C78, COR 

BRANCA, RENAVAM 00765045249, CHASSI 

9BVR6C4101E356847 

17.000,00 

 

 

004 1,00 UN 
SUCATA APROXIMADAMENTE 50 

COMPUTADORES. 
500,00 

005 1,00 UN CARTEIRAS COM CADEIRAS 150 UNIDADES 250,00 

006 1,00 UN CADEIRAS 300 UNIDADES 250,00 

007 1,00 UN 

VEÍCULO FORD FUSION TITANIUM, ANO/MOD 

2017/2017, RENAVAM 01146013628, PLACA BBZ-

0758, CHASSI 3FA6P0K99HR352058 

80.000,00 

008 1,00 UN 

ROLO COMPACTADOR CA150, DYNAPAC, SERIE 

10000102E0B000706, POTENCIA 80HP, ANO/MOD 

2010/2010 

40.000,00 

009 1,00 UN 

VEÍCULO FORD TRANSIT MARTI ON, ANO/MOD 

2013/2013, RANAVAN 01014662912, PLACA AYN-

7G30, CHASSI WF0XXPTDFDTP33085 

35.000,00 

010 1,00 UN 
TRATOR MASSEY FERGUSON 265, 4X4, NÚMERO 

DE SÉRIE 2654213252, ANO 2006. 
40.000,00 

Fica fixado o valor inicial total estimado de R$ 255.500,00 (duzentos e cinquenta e cinco mil e quinhentos 
reais) dos itens acima.” 
 
Marquinho/Pr, em 10 de Agosto de 2022. 

 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 001/2021 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR 
CONTRATADA INCORPORADA: EDITORA APRENDE BRASIL LTDA INSCRITA NO CNPJ Nº 
sob o nº 79.719.613/0001-33 
Alterada para: 
CONTRATADA INCORPORADORA: GRÁFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA, INSCRITA NO 
CNPJ sob o nº 75.104.422/0008-82 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DO SISTEMA DE ENSINO APRENDE BRASIL 
 
Fica alterada a Contratada, EDITORA APRENDE BRASIL LTDA., em razão da sua incorporação 
pela GRÁFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 75.104.422/0008-82, 
mantendo-se inalteradas as demais cláusulas e condições convencionadas no contrato original, de 
modo a assegurar a execução do objeto contratual, nos moldes inicialmente avençados. 
 
Município de Marquinho estado do Paraná em 09 de agosto de 2022 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 
REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2022 

DO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 065/2022 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2022 

O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, de acordo com o art. 55, do Decreto Municipal nº 
087/2020, de 16 de julho de 2020, torna público o Registro de Preços, referente à Ata acima enumerada, 
assinada em 10 de agosto de 2022, com validade de 12 meses, de acordo com a homologação datada do 
dia 09/08/2022, conforme abaixo relacionado. 
FORNECEDOR: TRILHA DIESEL COMBUSTÍVEIS LTDA CNPJ Nº 07.250.212/0001-76, RODOVIA BR 

277, 1925, KM 452, VILA INDUSTRIAL, CEP 83.303-495, MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, 

ESTADO DO PARANÁ, E-MAIL: comercial@postopalmeiras.com.br, TELEFONE: (042) 3635-5300, 

REPRESENTANTE: ALBERTO MINSKI JUNIOR CPF: 649.192.939-68, RG: 3.742.454-4 SESP/PR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
QTD 

ESTIMADA 
MARCA/ 
MODELO 

DESCONTO 

001 DIESEL COMUM LT 150.000 SHELL 
2,00% SOBRE O PREÇO MÉDIO DA 

TABELA DA ANP (GUARAPUAVA) 

002 DIESEL S10 LT 150.000 SHELL 
2,00% SOBRE O PREÇO MÉDIO DA 

TABELA DA ANP (GUARAPUAVA) 

Marquinho/PR, em 10 de Agosto de 2022. 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 
REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2022 

DO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 066/2022 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2022 

O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, de acordo com o art. 55, do Decreto Municipal nº 
087/2020, de 16 de julho de 2020, torna público o Registro de Preços, referente à Ata acima enumerada, 
assinada em 10 de agosto de 2022, com validade de 12 meses, de acordo com a homologação datada do 
dia 09/08/2022, conforme abaixo relacionado. 
FORNECEDOR: SCC ARBITRAGENS E SEGURANCA LTDA CNPJ Nº 47.093.670/0001-63  
ITEM DESCRIMINAÇÃO DO ITEM UND QTD VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

001 

EQUIPE DE ARBITRAGEM COMPLETA (COM 
EQUIPAMENTOS) PARA ATUAR EM JOGOS 
COMPLETOS DE QUADRA NA MODALIDADE 
HANDEBOL (EM GINÁSIO FECHADO) NO 
MUNICIPIO DE MARQUINHO/PR. 

JG 30,00 320,00 9.600,00 

002 

EQUIPE DE ARBITRAGEM COMPLETA PARA 
ATUAR EM JOGOS DE CAMPO 11, OFICIAL 
EQUIPE DE ARBITRAGEM COMPLETA (COM 
EQUIPAMENTOS) PARA ATUAR EM JOGOS 
COMPLETOS DE CAMPO, NA MODALIDADE DE 
11 JOGADORES (OFICIAL) NO MUNICIPIO DE 
MARQUINHO/PR. 

JG 30,00 590,00 17.700,00 

003 

EQUIPE DE ARBITRAGEM COMPLETA PARA 
ATUAR EM JOGOS DE QUADRA FUTSAL 
EQUIPE DE ARBITRAGEM COMPLETA (COM 
EQUIPAMENTOS) PARA ATUAR EM JOGOS 
COMPLETOS DE QUADRA NA MODALIDADE 
FUTSAL (EM GINÁSIO FECHADO) NO 
MUNICIPIO DE MARQUINHO/PR. 

UN 60,00 300,00 18.000,00 

004 

EQUIPE DE ARBITRAGEM COMPLETA PARA 
ATUAR EM JOGOS SOCIETY EQUIPE DE 
ARBITRAGEM COMPLETA (COM 
EQUIPAMENTOS) PARA ATUAR EM JOGOS 
COMPLETOS DE CAMPO, NA MODALIDADE DE 
07 JOGADORES (SOCIETY) NO MUNICIPIO DE 
MARQUINHO/PR. 

JG 30,00 300,00 9.000,00 

Marquinho/PR, em 10 de Agosto de 2022. 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 145/2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: B. DANIEL INFORMÁTICA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS/MATERIAL 
PERMANENTE DIVERSOS, COM RECURSOS DA PROPOSTA Nº 09335.405000/1220-01 DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE (3 NOTEBOOK), CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2022. 
VALOR TOTAL: R$ 10.991,01 (DEZ MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E UM REAIS E UM CENTAVO). 
ASSINATURA: 10/08/2022. 
VIGÊNCIA: 09/08/2023. 
 
CONTRATO: 146/2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: DSE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS DE AÇO LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS/MATERIAL 
PERMANENTE DIVERSOS, COM RECURSOS DA PROPOSTA Nº 09335.405000/1220-01 DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE (5 ARMÁRIO), CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2022. 
VALOR TOTAL: R$ 3.957,55 (TRÊS MIL, NOVECENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E CINQUENTA E 
CINCO CENTAVOS). 
ASSINATURA: 10/08/2022. 
VIGÊNCIA: 09/08/2023. 
 
CONTRATO: 147/2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: FRONT COMERCIAL LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS/MATERIAL 
PERMANENTE DIVERSOS, COM RECURSOS DA PROPOSTA Nº 09335.405000/1220-01 DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE (4 BEBEDOURO), CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2022. 
VALOR TOTAL: R$ 3.249,96 (TRÊS MIL, DUZENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E SEIS 
CENTAVOS). 
ASSINATURA: 10/08/2022. 
VIGÊNCIA: 09/08/2023. 
 
CONTRATO: 148/2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: GB SUPERMERCADOS EIRELI – ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS/MATERIAL 
PERMANENTE DIVERSOS, COM RECURSOS DA PROPOSTA Nº 09335.405000/1220-01 DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE (23 BALDE/LIXEIRA, 3 MESA DE ESCRITÓRIO E 1 BALDE A PEDAL), CONFORME PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 047/2022. 
VALOR TOTAL: R$ 3.871,90 (TRÊS MIL, OITOCENTOS E SETENTA E UM REAIS E NOVENTA CENTAVOS). 
ASSINATURA: 10/08/2022. 
VIGÊNCIA: 09/08/2023. 
 
CONTRATO: 149/2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: JEAN C. V. FERREIRA & CIA LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS/MATERIAL 
PERMANENTE DIVERSOS, COM RECURSOS DA PROPOSTA Nº 09335.405000/1220-01 DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE (4 AR CONDICIONADO), CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2022. 
VALOR TOTAL: R$ 7.050,00 (SETE MIL E CINQUENTA REAIS). 
ASSINATURA: 10/08/2022. 
VIGÊNCIA: 09/08/2023. 
 
CONTRATO: 150/2022. 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: OPEN VEÍCULOS LTDA. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS/MATERIAL 
PERMANENTE DIVERSOS, COM RECURSOS DA PROPOSTA Nº 09335.405000/1220-01 DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE (2 VEICULO 0KM), CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2022. 
VALOR TOTAL: R$ 140.000,00 (CENTO E QUARENTA MIL REAIS). 
ASSINATURA: 10/08/2022. 
VIGÊNCIA: 09/08/2023. 
 
CONTRATO: 151/2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: PROMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS/MATERIAL 
PERMANENTE DIVERSOS, COM RECURSOS DA PROPOSTA Nº 09335.405000/1220-01 DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE (2 CADEIRA DE RODAS PEDIÁTRICA E 6 CADEIRA DE RODAS ADULTO), CONFORME PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 047/2022. 
VALOR TOTAL: R$ 8.199,98 (OITO MIL, CENTO E NOVENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E OITO 
CENTAVOS). 
ASSINATURA: 10/08/2022. 
VIGÊNCIA: 09/08/2023. 
 
CONTRATO: 152/2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: RD NEGÓCIOS DE INFORMÁTICA LTDA - EPP. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS/MATERIAL 
PERMANENTE DIVERSOS, COM RECURSOS DA PROPOSTA Nº 09335.405000/1220-01 DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE (7 COMPUTADORES), CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2022. 
VALOR TOTAL: R$ 22.888,95 (VINTE E DOIS MIL, OITOCENTOS E OITENTA E OITO REAIS E NOVENTA 
E CINCO CENTAVOS). 
ASSINATURA: 10/08/2022. 
VIGÊNCIA: 09/08/2023. 
 
CONTRATO: 153/2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: RJ INFORMÁTICA LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS/MATERIAL 
PERMANENTE DIVERSOS, COM RECURSOS DA PROPOSTA Nº 09335.405000/1220-01 DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE (4 IMPRESSORA E 4 NOBREAK), CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2022. 
VALOR TOTAL: R$ 11.219,92 (ONZE MIL, DUZENTOS E DEZENOVE REAIS E NOVENTA E DOIS 
CENTAVOS). 
ASSINATURA: 10/08/2022. 
VIGÊNCIA: 09/08/2023. 
 
CONTRATO: 154/2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: STARKLINICAL DO BRASIL LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS/MATERIAL 
PERMANENTE DIVERSOS, COM RECURSOS DA PROPOSTA Nº 09335.405000/1220-01 DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE (1 CADEIRA DE RODAS OBESO), CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2022. 
VALOR TOTAL: R$ 2.030,00 (DOIS MIL E TRINTA REAIS). 
ASSINATURA: 10/08/2022. 
VIGÊNCIA: 09/08/2023. 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
DECRETO Nº 127/2022. 
De 10 de agosto de 2022. 

 

Ementa: Abre crédito adicional, conforme 

Lei nº 696/2022, e dá outras providências.  

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, em especial no que se refere à Lei 696/2022, 

 

 DECRETA:  

 

Art. 1º  - Fica aberto o Orçamento-Geral do Município para o 

exercício de 2022, Crédito Adicional Especial no valor  de R$ 

4.621.416,09  (Quatro Milhões e seiscentos e vinte e um mil e 

quatrocentos e dezesseis reais e nove centavos), conforme especif icado 

a seguir:  

 
03                   Secretaria de Administração  
001                 Diretoria Geral 
04.122.0003.1086 Manutenção das Secretarias Municipais com Superávit 

Financeiro Exercício anterior 
3.3.90.30.00.00  Material de Consumo 

Fonte 511   Taxas – Prestação de Serviços 

Conta    276 

Valor R$    33.805,49 

 

3.3.90.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Fonte 511   Taxas – Prestação de Serviços 

Conta    511 

Valor R$    30.000,00 
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3.3.90.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Fonte 000   Recursos Ordinários (Livres) 

Conta    305 

Valor R$    300.000,00 

 

04     Secretaria de Finanças  
001                    Departamento de Contabilidade e Tesouraria 
04.123.0004.1086 Manutenção das Secretarias Municipais com Superávit 

Financeiro Exercício anterior 
3.3.90.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Fonte 000   Recursos Ordinários (Livres) 

Conta    545 

Valor R$    50.000,00 

 

05                          Secretaria de Educação 
001                    Educação – IMP transf const (Ensino Fundamental) 
12.361.0005.1086 Manutenção das Secretarias Municipais com Superávit 

Financeiro Exercício anterior 
3.1.90.11.00.00  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

Fonte 103   5% sobre Transferência Constitucionais FUNDEB 

Conta    835 

Valor R$    147.467,46 

 

3.1.90.11.00.00  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

Fonte 104              Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 

Conta    845 

Valor R$    142.822,98 

 

3.1.91.13.00.00  Obrigações Patronais 

Fonte 103   5% sobre Transferência Constitucionais FUNDEB 

Conta    895 

Valor R$    10.000,00 
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3.1.91.13.00.00  Obrigações Patronais 

Fonte 104               Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 

Conta    905 

Valor R$    10.000,00 

 

3.3.90.30.00.00  Material de Consumo 

Fonte 103   5% sobre Transferência Constitucionais FUNDEB 

Conta    705 

Valor R$    50.000,00 

 

3.3.90.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Fonte 000   Recursos Ordinários (Livres) 

Conta    735 

Valor R$    670.000,00 

 

4.4.90.52.00.00  Equipamentos e Material Permanente  

Fonte 104               Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 

Conta    1055 

Valor R$    45.000,00 

 

3.3.90.30.00.00  Material de Consumo 

Fonte 104              Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 

Conta    104 

Valor R$    100.000,00 

 

06                          Secretaria de Saúde 
002                    Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0006.1086 Manutenção das Secretarias Municipais com Superávit 

Financeiro Exercício anterior 
3.3.90.30.00.00  Material de Consumo 

Fonte 303              Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00-15%) 
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Conta    2185 

Valor R$    64.463,18 

 

3.3.90.30.00.00  Material de Consumo 

Fonte 494              Bloco de Custeio - 494 

Conta    2195 

Valor R$    100.000,00 

 

3.3.90.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Fonte 303              Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00-15%) 

Conta    2285 

Valor R$    100.000,00 

 

3.3.90.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Fonte 494              Bloco de Custeio - 494 

Conta    2295 

Valor R$    166.320,07 

 

4.4.90.52.00.00  Equipamentos e Material Permanente  

Fonte 303               Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00-15%) 

Conta    303 

Valor R$    100.000,00 

 

07                          Secretaria de Desenvolvimento e Ação Social 
005                    Departamento de Ação Social 
08.244.0008.1086 Manutenção das Secretarias Municipais com Superávit 

Financeiro Exercício anterior 
3.3.90.30.00.00  Material de Consumo 

Fonte 000   Recursos Ordinários (Livres) 

Conta    3065 

Valor R$    30.000,00 
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08                          Secretaria de Desenvolvimento do Campo e Meio 
                                             Ambiente 
002                    Departamento de Meio Ambiente 
18.541.0008.1086 Manutenção das Secretarias Municipais com Superávit 

Financeiro Exercício anterior 
4.4.90.61.00.00  Aquisição de Imóveis  

Fonte 000               Recursos Ordinários (Livres) 

Conta    3245 

Valor R$    800.000,00 

 

09                          Secretaria de Viação, Obras e Urbanismo 
002                    Departamento de Viação 
26.782.0009.1086 Manutenção das Secretarias Municipais com Superávit 

Financeiro Exercício anterior 
3.3.90.30.00.00  Material de Consumo 

Fonte 000   Recursos Ordinários (Livres) 

Conta    3405 

Valor R$    325.543,14 

 

3.3.90.30.00.00  Material de Consumo 

Fonte 504             Outros Royalties e Compensações Financeiras 

                                             e Patrimoniais não Previdenciárias  

Conta    3415 

Valor R$    350.000,00 

 

3.3.90.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Fonte 000   Recursos Ordinários (Livres) 

Conta    3465 

Valor R$    50.000,00 

 

3.3.90.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Fonte 504             Outros Royalties e Compensações Financeiras 
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                                             e Patrimoniais não Previdenciárias  

Conta    3475 

Valor R$    300.000,00 

 

004                   Departamento de Urbanismo 
15.451.0009.1086 Manutenção das Secretarias Municipais com Superávit 

Financeiro Exercício anterior 
3.3.90.30.00.00  Material de Consumo 

Fonte 504             Outros Royalties e Compensações Financeiras 

                                             e Patrimoniais não Previdenciárias  

Conta    3705 

Valor R$    200.000,00 

 

3.3.90.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Fonte 000   Recursos Ordinários (Livres) 

Conta    3715 

Valor R$    200.000,00 

 

3.3.90.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Fonte 504             Outros Royalties e Compensações Financeiras 

                                             e Patrimoniais não Previdenciárias  

Conta    3725 

Valor R$    245.993,77 

 

TOTAL .............................................4.621.416,09 
 

 

Art. 2º  - Para dar cobertura ao crédito aberto, no art igo anterior, 

será uti l izado como recursos o superávit f inanceiro das fontes referente 

exercício anterior conforme demonstrado logo abaixo:  

 
II – Superávit Financeiro Exercício Anterior: 
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FONTE  DESCRIÇÃO                            VALOR 
000                   Recursos Ordinários (Livres)                                            2.625.543,14 

103                   5% sobre Transferência Constitucionais FUNDEB          207.467,46 

104                   Demais Impostos Vinculados à Educação Básica             197.822,98 

303                   Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00-15%)               164.463,18 

494                   Bloco de Custeio – 494                                                   266.320,07 

504                   Outros Royalties e Compensações Financeiras             1.095.993,77 

511                   Taxas – Prestação de Serviços                                           63.805,49 

 

TOTAL: .................................................................................................4.621.416,09 
    

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 10 de agosto de 2022. 

 

 
 
 
 
 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 696/2022 
De 10 de agosto de 2022. 

 
Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal 

a proceder Abertura de Crédito Adicional 

Especial no Orçamento Geral do Município para 

o Exercício Financeiro de 2022 e dá outras 

providências. 

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 

Estado do Paraná, promulgo a seguinte  

LEI: 

Art. 1º  - Fica o Poder Executivo Municipal de Porto 

Barreiro, autorizado a abrir no Orçamento -Geral do Município para o 

exercício de 2022, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 

4.621.416,09  (Quatro Milhões e seiscentos e vinte e um mil e 

quatrocentos e dezesseis reais e nove centavos), conforme especif icado 

a seguir:  

 
03                   Secretaria de Administração  
001                 Diretoria Geral 
04.122.0003.1086 Manutenção das Secretarias Municipais com Superávit 

Financeiro Exercício anterior 
3.3.90.30.00.00  Material de Consumo 

Fonte 511   Taxas – Prestação de Serviços 

Conta    276 

Valor R$    33.805,49 

 

3.3.90.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Fonte 511   Taxas – Prestação de Serviços 
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Conta    511 

Valor R$    30.000,00 

 

3.3.90.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Fonte 000   Recursos Ordinários (Livres) 

Conta    305 

Valor R$    300.000,00 

 

04     Secretaria de Finanças  
001                    Departamento de Contabilidade e Tesouraria 
04.123.0004.1086 Manutenção das Secretarias Municipais com Superávit 

Financeiro  Exercício anterior 
3.3.90.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Fonte 000   Recursos Ordinários (Livres) 

Conta    545 

Valor R$    50.000,00 

 

05                          Secretaria de Educação 
001                    Educação – IMP transf const (Ensino Fundamental) 
12.361.0005.1086 Manutenção das Secretarias Municipais com Superávit 

Financeiro  Exercício anterior 
3.1.90.11.00.00  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

Fonte 103   5% sobre Transferência Constitucionais FUNDEB 

Conta    835 

Valor R$    147.467,46 

 

3.1.90.11.00.00  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

Fonte 104               Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 

Conta    845 

Valor R$    142.822,98 

 

3.1.91.13.00.00  Obrigações Patronais 
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Fonte 103   5% sobre Transferência Constitucionais FUNDEB 

Conta    895 

Valor R$    10.000,00 

 

3.1.91.13.00.00  Obrigações Patronais 

Fonte 104               Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 

Conta    905 

Valor R$    10.000,00 

 

3.3.90.30.00.00  Material de Consumo 

Fonte 103   5% sobre Transferência Constitucionais FUNDEB 

Conta    705 

Valor R$    50.000,00 

 

3.3.90.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Fonte 000   Recursos Ordinários (Livres) 

Conta    735 

Valor R$    670.000,00 

 

4.4.90.52.00.00  Equipamentos e Material Permanente  

Fonte 104               Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 

Conta    1055 

Valor R$    45.000,00 

 

3.3.90.30.00.00  Material de Consumo 

Fonte 104              Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 

Conta    104 

Valor R$    100.000,00 

 

06                          Secretaria de Saúde 
002                    Fundo Municipal de Saúde 
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10.301.0006.1086 Manutenção das Secretarias Municipais com Superávit 

Financeiro  Exercício anterior 
3.3.90.30.00.00  Material de Consumo 

Fonte 303              Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00-15%) 

Conta    2185 

Valor R$    64.463,18 

 

3.3.90.30.00.00  Material de Consumo 

Fonte 494              Bloco de Custeio - 494 

Conta    2195 

Valor R$    100.000,00 

 

3.3.90.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Fonte 303              Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00-15%) 

Conta    2285 

Valor R$    100.000,00 

 

3.3.90.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Fonte 494              Bloco de Custeio - 494 

Conta    2295 

Valor R$    166.320,07 

 

4.4.90.52.00.00  Equipamentos e Material Permanente  

Fonte 303               Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00-15%) 

Conta    303 

Valor R$    100.000,00 

 

07                          Secretaria de Desenvolvimento e Ação Social 
005                    Departamento de Ação Social 
08.244.0008.1086 Manutenção das Secretarias Municipais com Superávit 

Financeiro  Exercício anterior 
3.3.90.30.00.00  Material de Consumo 
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Fonte 000   Recursos Ordinários (Livres) 

Conta    3065 

Valor R$    30.000,00 

 

08                          Secretaria de Desenvolvimento do Campo e Meio 
                                             Ambiente 
002                    Departamento de Meio Ambiente 
18.541.0008.1086 Manutenção das Secretarias Municipais com Superávit 

Financeiro  Exercício anterior 
4.4.90.61.00.00  Aquisição de Imóveis  

Fonte 000               Recursos Ordinários (Livres) 

Conta    3245 

Valor R$    800.000,00 

 

09                          Secretaria de Viação, Obras e Urbanismo 
002                    Departamento de Viação 
26.782.0009.1086 Manutenção das Secretarias Municipais com Superávit 

Financeiro  Exercício anterior 
3.3.90.30.00.00  Material de Consumo 

Fonte 000   Recursos Ordinários (Livres) 

Conta    3405 

Valor R$    325.543,14 

 

3.3.90.30.00.00  Material de Consumo 

Fonte 504             Outros Royalties e Compensações Financeiras 

                                             e Patrimoniais não Previdenciárias  

Conta    3415 

Valor R$    350.000,00 

 

3.3.90.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Fonte 000   Recursos Ordinários (Livres) 

Conta    3465 
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Valor R$    50.000,00 

 

3.3.90.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Fonte 504             Outros Royalties e Compensações Financeiras 

                                             e Patrimoniais não Previdenciárias  

Conta    3475 

Valor R$    300.000,00 

 

004                   Departamento de Urbanismo 
15.451.0009.1086 Manutenção das Secretarias Municipais com Superávit 

Financeiro  Exercício anterior 
3.3.90.30.00.00  Material de Consumo 

Fonte 504             Outros Royalties e Compensações Financeiras 

                                             e Patrimoniais não Previdenciárias  

Conta    3705 

Valor R$    200.000,00 

 

3.3.90.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Fonte 000   Recursos Ordinários (Livres) 

Conta    3715 

Valor R$    200.000,00 

 

3.3.90.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Fonte 504             Outros Royalties e Compensações Financeiras 

                                             e Patrimoniais não Previdenciárias  

Conta    3725 

Valor R$    245.993,77 

 

TOTAL .............................................4.621.416,09 
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Art. 2º  - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo 

anterior, será ut il izado como recursos o superávit f inanceiro das fontes 

referente exercício anterior conforme demonstrado logo abaixo:  

 
II – Superávit Financeiro Exercício Anterior: 
 

FONTE   DESCRIÇÃO                            VALOR 
000                   Recursos Ordinários (Livres)                                            2.625.543,14 

103                   5% sobre Transferência Constitucionais FUNDEB          207.467,46 

104                   Demais Impostos Vinculados à Educação Básica             197.822,98 

303                   Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00-15%)               164.463,18 

494                   Bloco de Custeio – 494                                                   266.320,07 

504                   Outros Royalties e Compensações Financeiras             1.095.993,77 

511                   Taxas – Prestação de Serviços                                           63.805,49 

 

TOTAL: .................................................................................................4.621.416,09 
    

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro,  

Estado do Paraná, em 10 de agosto de 2022. 

 

 

   EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal  
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PORTARIA Nº 035/2022 
De 09 de agosto de 2022. 

 
 
 

O Senhor EMANOEL  VANDERLEI  VOLFF, Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,  

 

RESOLVE :  
 

Art. 1º . Conceder Licença Maternidade à servidora, CARINE 

GNOATTO MARTINS ,  ocupante do cargo efetivo de Psicólogo, pelo 

período de 180 (cento e oitenta) dias, na forma do Inciso XVIII do 

Art. 7º da Constituição Federal da República.  

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

com efeitos retroativos a 02/08/2022. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 09 de agosto 

de 2022. 
 
 
 

 
 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 

ESTADO DO PARANÁ 
  

    
porto@ portobarreiro.  pr. gov. br 

 
 
 

Município de Porto Barreiro. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

  
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 128/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/2022 
AVISO DE LICITAÇÃO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 071/2022.  
Tipo: Menor preço 
Regime de Compra: Menor preço, por item 
Objeto: Aquisição de material escolar 
 
Valor Máximo: R$ 767.484,80.  
 
Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 11 de agosto de 2022, até às 09:00 horas do dia 
25 de agosto de 2022. 
 
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 25 de agosto de 2022, 
na plataforma eletrônica www.licitanet.com.br 
 
Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br 

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Goioxim, situada à Rua 
Laurindo Cordeiro de Souza, 184, centro, em Goioxim, Estado do Paraná, durante o horário normal de 
expediente, das 08h00min. às 12h00min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 
http://187.108.196.205:7474/transparencia/licitacoes, consulta de licitações, escolher o edital e 
download e no www.licitanet.com.br. 

Dúvidas: Por e-mail: licitagoioxim@yahoo.com.br ou pelo Fone: (42) 3656-1002, no horário normal de 
expediente. 

Goioxim, 10 de agosto de 2022. 
 

Flávio Balduino Soares 
Pregoeiro 

 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO 

L. FELISIAK & CIA LTDA torna público que requereu ao IAT, a Licença de Operação de 
Regularização para Atividades funerárias e serviços relacionados, Serviços funerários com 
tanatopraxia e serviços de somatoconservação instalada na Rua Alzira de Abreu, 786 - Centro - 
Cantagalo/PR. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL

VARA CÍVEL DE LARANJEIRAS DO SUL - PROJUDI
Rua Barão do Rio Branco, 3040 - Laranjeiras do Sul/PR - CEP: 85.303-130 - Fone: 42

3635-7000

Edital de Citação dos EVENTUAIS INTERESSADOS, AUSENTES, INCERTOS E
; DESCONHECIDOS Prazo 30 (trinta) dias.

 

O Exmo. Dr. , MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Judicial desta Comarca deBRUNO OLIVEIRA DIAS
Laranjeiras do Sul/PR.  na forma da Lei etc... Faz saber, aos que o presente virem ou dele conhecimento,
tiverem, que pelo presente  os CITA EVENTUAIS INTERESSADOS, AUSENTES, INCERTOS E

, para contestarem querendo, o processo nº  deDESCONHECIDOS 0002544-55.2019.8.16.0104
em que é autor: e  USUCAPIÃO JULIANO ALTAIR VICENZI ADAIANE OLIVEIRA DA

, e réu:  no prazo de 15 (quinze) dias, contados após o prazoROCHA ANTONIO ANILDO DA COSTA,
deste edital, sob pena de revelia (presunção da veracidade dos fatos alegados pela autora), conforme
resumo a seguir transcrito:

MINUTA PARA EDITAL - AÇÃO DE USUCAPIÃO. CITAÇÃO DOS EVENTUAIS
INTERESSADOS, AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS.

O objeto desta ação fazia parte de uma área maior, a qual estava na posse do Sr. Jandir Vicenzi, pai do
primeiro Requerente, que distribuiu parcelas do terreno entre seus filhos, e desde então, aproximadamente
há 13 anos, os Requerentes tomaram posse do imóvel. O referido imóvel possui uma área de 596,82m²
(quinhentos e setenta metros quadrados), e está situado no lote nº 81, quadra 8, Rua Nova Laranjeiras
(Rua nº 67), bairro São Francisco, loteamento João Fernandes, nesta Cidade de Laranjeiras do Sul/PR.
Cumpre salientar que o imóvel se encontra registrado na Matricula nº 7.838, sendo que conforme se
denota do R1-7838, o transmitente JOÃO FERNANDES DE LIMA outorga ao Réu ANTONIO ANILDO
DA COSTA duas áreas com 1.140m², totalizando 2.280m² da área descrita alhures, com as seguintes
confrontações: A primeira, começando em um marco cravado junto da margem da rua sem denominação
B, desse segue por linha reta, confronta com a chácara nº 80, com rumo de 15º30’ NE, mediu-se 95,0
metros, segue por linha reta, confronta com a chácara com terras de Emílio Schereider, com o rumo de
80º00” NE, medindo-se 12,0 metros, segue deste ponto confrontando-se com a chácara nº 82, com o rumo
de 15º30” NO, medindose 95,0 metros, finalmente margeando a Rua sem denominação B, com o rumo de
80º00’, medindo-se 12,0 metros, ligando-se ao marco onde iniciou-se a demarcação.  A segunda,
começando em um marco cravado junto da margem da rua sem denominação B, desse segue por linha
reta, confronta com a chácara nº 81, com rumo de 15º30’ NE, mediu-se 95,0 metros, segue por linha reta,
confronta com a chácara com terras de Emílio Schereider, com o rumo de 80º00” NE, medindo-se 12,0
metros, segue deste ponto confrontando-se com a chácara nº 83, com o rumo de 15º30” NO, medindose
95,0 metros, finalmente margeando a Rua sem denominação B, com o rumo de 80º00’, medindo-se 12,0
metros, ligando-se ao marco onde iniciou-se a demarcação. Dos 2280², metade do referido imóvel, deu
origem ao imóvel registrado na matrícula nº 14.815, do CRI de Laranjeiras do Sul, atualmente registrado
em nome de LUIZ CARLOS VICENZI, irmão do primeiro Requerente, sendo que o imóvel objeto da
presente ação trata-se de parte do remanescente do imóvel outorgado a ANTONIO ANILDO DA
COSTA, ainda registrado no R1-7838, com área total de 570,00 m². Ademais, os impostos do terreno
urbano (IPTU), estão sendo cobrados em nome de José Laurindo Martins, ora Requerido, contudo este
possui uma certidão negativa de propriedade segundo o Registro de Imóveis desta Comarca. Os referidos
impostos foram inscritos em dívida ativa, e sujeitos à execução fiscal por duas vezes, referentes aos anos
2000 a 2008. Embora a execução fosse em face do Requerido, o primeiro Requerente de pronto quitou
ambas, uma vez que está na posse da propriedade e a zela como se dono fosse. Os impostos a partir do
ano de 2009 foram devidamente pagos pelos Requerentes, conforme comprovantes em anexo,
demostrando mais uma vez o exercício da posse sobre o imóvel. Informam os autores que os
comprovantes de pagamento de IPTU dado o decurso dos anos se encontram parcialmente ilegíveis. Os
Requerentes utilizam a propriedade como se donos fossem, realizando plantações e tirando da mesma o
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seu sustento. Durante todo esse lapso temporal eles vêm mantendo a posse de forma mansa e pacífica,
contínua, sem oposição e com “animus domini“, de modo que requer que seja a propriedade usucapida.

 

 [...]Citem-se, por edital, os interessados ausentes, incertos e desconhecidos, com prazo deDESPACHO:
30 (trinta) dias juntando comprovação nos autos, em conformidade com o artigo 257, inciso III e 259,
ambos do Novo Código de Processo Civil. BRUNO OLIVEIRA DIAS, Juiz de Direito.

O presente é expedido e será publicado e afixado na forma da lei e local de costume. Dado e passado,
nesta cidade de Laranjeiras do Sul/PR, ao segundo dia do mês de julho do ano de dois mil e vinte. Eu,
_________________ , Escrivão Cível.MARCOS MUZYKA
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PORTARIA Nº 085/2022 

DATA: 10/08/2022 
 

 
Súmula: Revoga gratificação dos 
servidores que abaixo menciona. 

 
      
        
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei 
 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Revogar a Gratificação pelo Execução de Trabalho de Natureza 
Especial com Risco a Saúde do servidor Erli José de Paula (7991), concedida 
através da Portaria nº. 040/2016; da servidora Marcia Rejane Beling Gonçalves 
(10081), concedida através da Portaria nº 099/2018; da servidora Marúcia 
Dalcuchi Kwiatkowski (5511), através da Portaria nº 253/2013 e servidor Orli 
Borba da Silva (10001), concedida através da Portaria nº 031/2018.  
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos  retroativos a data de 01 de agosto de 2022. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 10 DE AGOSTO DE 
2022. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
               Prefeito Municipal   
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PORTARIA Nº 086/2022 

DATA: 10/08/2022 
 
 

Súmula: Concede Gratificação aos servidores que 
abaixo menciona.  

           
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Conceder Gratificação pela Execução de Trabalho de Natureza Especial com 
Risco a Saúde de, aos servidores abaixo mencionados: 
 
MATRIC. NOME PERCENTUAL  
10121 ALIDIONEI PEREIRA 20% 
59674 DIONATAN PILARSKI 40% 
7991 ERLI JOSÉ DE PAULA 20% 
9701 FELIPE CZECKOSKI 20% 
9401 JOÃO CARLOS BERTUCI ADORNO 20% 
5511 MARÚCIA DALCUCHI KWIATKOWSKI 20% 
10001 ORLI BORBA DA SILVA 20% 
59668 OSNI BARBOSA LIMA 20% 
10011 PAULO CZECHOWSKI 20% 
6491 ROGERIO BRAGA DE CRISTO 20% 
6511 ROSEMAR DA ROSA 20% 
9801 VALDIR MOREIRA 20% 
9501 VICTOR RICARDO FURMAN 20% 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos retroativos a 01/08/2022. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 10 DE AGOSTO DE 2022. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
               Prefeito Municipal   
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